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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2024/0180551-6 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.145.185 / RJ

Números Origem: 00274322420218190205 202425105268 274322420218190205

Sessão Virtual de 18/09/2024 a 24/09/2024

Relatora
Exma. Sra. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Militar
- Sistema Remuneratório e Benefícios - Descontos Indevidos

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : BANCO DAYCOVAL S.A.
ADVOGADOS : DAVID AZULAY - RJ176637

DÉBORA DE CÁSSIA VALENTE - RJ159975
RECORRIDO : ANGELA MARIA ALVARENGA MACHADO
ADVOGADO : BRUNO SANTOS ROCHA - RJ182603

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Definir se aos
empréstimos consignados em folha de pagamento firmados por militares das forças
armadas aplica-se o art. 14, § 3º, da Medida Provisória n. 2.215-10/2001, ou deve ser feita
articulação com outros diplomas normativos, como a Lei n. 10.820/2003 e a Lei n.
14.509/2022.” e, igualmente por unanimidade, suspendeu o processamento de todos os
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha
havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda
instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no
art. 256-L do RISTJ, conforme proposta da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria, Paulo
Sérgio Domingues, Teodoro Silva Santos, Afrânio Vilela e Francisco Falcão votaram com a
Sra. Ministra Relatora.
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Sessão Virtual de 18/09/2024 a 24/09/2024

Relatora
Exma. Sra. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Militar
- Sistema Remuneratório e Benefícios - Descontos Indevidos

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : SABEMI SEGURADORA SA
ADVOGADO : JULIANO MARTINS MANSUR - RJ113786
RECORRIDO : MARCIELA FERREIRA LEITAO
ADVOGADO : DANIEL XAVIER DE LIMA - RJ205992
INTERES. : PARANÁ BANCO S/A
INTERES. : BANCO DAYCOVAL S.A.
INTERES. : BANCO PAN S.A.

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Definir se aos
empréstimos consignados em folha de pagamento firmados por militares das forças
armadas aplica-se o art. 14, § 3º, da Medida Provisória n. 2.215-10/2001, ou deve ser feita
articulação com outros diplomas normativos, como a Lei n. 10.820/2003 e a Lei n.
14.509/2022.” e, igualmente por unanimidade, suspendeu o processamento de todos os
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha
havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda
instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no
art. 256-L do RISTJ, conforme proposta da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria, Paulo
Sérgio Domingues, Teodoro Silva Santos, Afrânio Vilela e Francisco Falcão votaram com a
Sra. Ministra Relatora.
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